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Portaria - SEI nº 348/2023, de 12 de abril de 2023 

PROCESSO Nº 23537.011276/2023-65 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Telma Regina de Souza, Matrícula SIAPE nº 234****, ocupante do cargo Analista Administrativo - Gestão 
Hospitalar, para atuar como COMISSÁRIO e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato 
considerado irregular descrito no Processo nº 23537.011276/2023-65, através da coleta de provas, depoimentos e demais 
diligências porventura necessárias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 349/2023, de 12 de abril de 2023 

PROCESSO Nº 23537.008668/2023-47 
  

PORTARIA DE SUBSTITUIÇÃO DE COMISSÁRIO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

            

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Substituir Henrique de Alencar Gomes, SIAPE 234****, ocupante do cargo de Analista Administrativo, lotado no HC-
UFMG, por motivo de impedimentos alegados através do Despacho (29068019), e designar Elias Martins da Silva, SIAPE 
238****, ocupante do cargo de Analista Administrativo - Contabilidade lotado no HC-UFMG, para presidir a comissão de 
Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais responsabilidades administrativas descritas no Pro-
cesso nº 23537.008668/2023-47, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos 
trabalhos. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/EBSERH 

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43561472&id_procedimento_atual=42811650&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=c16a7604af3b61e8d45b59db8e5e53add8df5571b6ab7608563fc9594b0d9f8a
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Portaria - SEI nº 366, de 13 de abril de 2023 

PROCESSO Nº 23537.035131/2021-98 
  

PORTARIA DE PRORROGAÇÃO - PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELO EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art.19 
da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 45 (quarenta e cinco) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo 
Sancionador, designada pela Portaria-SEI nº 024/2022, de 07 de janeiro de 2022, publicada no Boletim de Serviço HC-UFMG 
nº 445 de 07 de janeiro de 2022; prorrogada pela Portaria-SEI nº 162/2022, de 25 de fevereiro de 2022, publicada no Bole-
tim de Serviço HC-UFMG Nº 469 de 25 de fevereiro de 2022, reconduzida pela Portaria-SEI nº 390, de 07 de abril de 2022, 
publicada pelo Boletim de Serviço nº 493, de 07 de abril de 2022, e prorrogada pela Portaria-SEI nº 573/2022, de 20 de maio 
de 2022, publicada no Boletim de Serviço nº 513, de 20 de maio de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 739, de 05 de julho 
de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 537, de 11 de julho de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 914, de 23 
de agosto de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 565, de 25 de agosto de 2022, prorrogada pela Portaria-SEI nº 1009, 
de 06 de outubro de 2022, publicada no Boletim de Serviços nº 588de 10, de outubro de 2022, prorrogada pela portaria Por-
taria-SEI nº 1218, de 01 de dezembro de 2022, publicado no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 618, de 05 de dezembro de 
2022, prorrogada pela Portaria - SEI nº 052, de 17 de janeiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG 
Nº 642, de 17de janeiro de 2023, prorrogada pela Portaria - SEI nº 201, de 02 de março de 2023, publicada no Boletim de 
Serviços HC-UFMG Nº 667, de 03 de março de 2023, referente ao Processo nº 23537.035131/2021-98, ante as razões apre-
sentadas no Ofício - SEI nº 81/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EBSERH (29110051), 13 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(Assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43607895&id_procedimento_atual=31633901&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=557065ed40a38992429757a2d5412c3644b26f18bcbb009ba7254c62ba51ff9f
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Portaria - SEI nº 367, de 13 de abril de 2023 

PROCESSO Nº 23537.006005/2023-98  
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por  60 (sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI 
nº 149/2023, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 661, de 17 de fevereiro de 2023 , 
referente ao Processo nº 23537.006005/2023-98 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 80/2023/CPAC/SUP/HC-
UFMG-EBSERH (29109708), 13 de abril de 2023.. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43607523&id_procedimento_atual=42149177&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=32e34fff95871f99577ca0ddec917042aafe2c7cd4049e12da67f3db3e08d87d
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Portaria - SEI nº 368, de 13 de abril de 2023 

PROCESSO Nº 23537.002680/2023-48 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por  60 (sessenta ) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designada pela Portaria - SEI 
nº 163, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 660, de 16 de fevereiro de 2023 , refe-
rente ao Processo nº 23537.002680/2023-48 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 78/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-
EBSERH (29108636), 13 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43606344&id_procedimento_atual=41573324&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=cffc4d0d7b3c97f85fa5a767242ddbdf09a513da850c7a53ca4f92af852a4c06
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Portaria - SEI nº 369, de 13 de abril de 2023 

PROCESSO Nº  23537.002714/2023-02 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
164, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 660, de 16 de fevereiro de 2023, referente 
ao Processo nº 23537.002714/2023-02 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 77/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EB-
SERH (29108179), 13 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43605847&id_procedimento_atual=41581458&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=88ec4a75d7c3e64e48f688eb9854bfe5a863abd2a4e725fdea57c9ca335bedf0
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Portaria - SEI nº 370, de 13 de abril de 2023 

PROCESSO Nº  23537.002715/2023-49 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por  60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
165, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 660, de 16 de fevereiro de 2023, referente 
ao Processo nº 23537.002715/2023-49, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 76/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EB-
SERH (29107819),13 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43605448&id_procedimento_atual=41581490&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0148f85139755cd8dcca182ea2c62b756ffff791dd0051428981ad38c5a4ed9e
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Portaria - SEI nº 371, de 13 de abril de 2023 

PROCESSO Nº  23537.002716/2023-93 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos do Comissário, designado pela Portaria - SEI nº 
166, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 660, de 16 de fevereiro de 2023 , referente 
ao Processo nº 23537.002716/2023-93 , ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 75/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EB-
SERH (29107519), 13 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinatura eletrônica) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43605110&id_procedimento_atual=41581517&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=739889b5482575f59d56199a0a84b99256a2234f5b09f20bb38eed9c54e6d55b
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Portaria - SEI nº 372, de 13 de abril de 2023 

PROCESSO Nº  23537.002717/2023-38 
PORTARIA DE PRORROGAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar, por  60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissária, designado pela Portaria - SEI nº 
167, de 16 de fevereiro de 2023, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 660, de 16 de fevereiro de 2023 , referente 
ao Processo nº 23537.002717/2023-38, ante as razões apresentadas no Ofício - SEI nº 74/2023/CPAC/SUP/HC-UFMG-EB-
SERH (29105922), 13 de abril de 2023. 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  
(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=43603368&id_procedimento_atual=41581530&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=0de91608ab737d579196c57ce320613adcea61e323fbd09fed5179508933d37f
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Portaria-SEI nº 377/23, de 13 de Abril de 2023 

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), filial da Empresa Brasi-
leira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 
e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de ju-
nho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para  AQUISIÇÃO DE 
MICRONEBULIZADOR PARA OXIGÊNIO, por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospi-
talares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras provi-
dências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Omar Dario Castro, SIAPE: 326**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 378, de 13 de abril de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e 
Contratos da Ebserh, resolução n° 71, de 28 de junho de 2018, bem como a indicação das áreas demandantes, 

Resolve: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir os insumos abaixo listados por intermédio de dispensa de 
licitação, para o atendimento dos pacientes assistidos pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Ge-
rais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida 
pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Enzima taq dna polimerase recombinante "HOT START"; 

Corante liquido (solução estoque) segundo Giemsa; 

Tris(hidroximetil)aminometano; 

Corante liquido, eosina azul de metileno segundo May-Grunwald; 

Corante fluorescente para coloração de ácidos nucleicos (DNA e RNA) em geis de agarose e poliacri-
lamida, sem brometo de etideo; 

Álcool Iso propílico (2 propanol) - P.A  para limpeza de lentes microscópicas; 

Hexâmeros de sequência randômica para transcrição reversa; 

Ponteiras com filtro para até 20 microlitros compatíveis com pipeta Eppendorf Research; 

Ponteiras sem filtro de até 5000 microlitros compatível com pipeta Eppendorf Research; 

Cuba de coplin de plástico para lâminas com cinco divisórias; 

Becker de vidro graduado com orla e bico de 500 mL. 

  

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Chefe pro tempore - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh - SIAPE: 
1241****; 

II - Jéssica Beatriz Silva Lopes - Assistente Administrativo - Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Eb-
serh - SIAPE: 330****; 

  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

(Assinado eletronicamente) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria-SEI nº 379/23, de 14 de  abril de  2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

 O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMI-
NISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais 
conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de serviço terceirizado, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, 
emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

• Contratação de prestação de serviço para realização dos exames  Anticorpo ANCA (Anti-Neutrofi-
cos) para o paciente P.C.A.M Prontuário 12351*** DN: 19/06/19** HC-UFMG/Ebserh 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -André Cunha Reis -  Farmacêutico - Chefe Pro tempore Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-UFMG/Ebserh 
- SIAPE: 1241**** 

II - Augusto Cesar Carvalho Rodrigues- Assistente Administrativo/Gestão Hospitalar - Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas do HC-UFMG/Ebserh SIAPE -SIAPE 224**** 

ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  
  
  

(assinatura eletrônica) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

Siape nº 124**** 
Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 

  


